
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Taperoá

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 10003/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E
CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO
SAGRES.

DATA DE ENTRADA: 19/11/2024

INTERESSADOS:
Ailton Paulo de Souza

127348/24

2024EXERCÍCIO:



SSCRITTA
CONTABILIDADE

Razão Social: 53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA

Nome Fantasia: SSCRTITA

CNPJ/MF: 53,401.349/0001-00
Endereço: Rua Vicente Lourenço de Souza, 23 Jardim Magnólia, Patos/PB 58.705/576

Telefone; 83 9. 9685 4926 E-mail: sueniacosta_sc@hotmail.com
Responsável legal: Suênia de Sousa Costa CPF/MF: 044.121.044-94
Dados Bancários: Pix: 83 9 96854926 Bco: 336 Ag: 0001 C6 SA CC 26145877-9

Q

R. João Mota da Si

iMARA tmm3PALXTAPB^Á

CNPJ; 02.931.144/0001-97

iva, n° 01 Taperoá ~ PB, Centro CEP: 58.680-000
Emaii: camarataperoa@gmdil.com

Item Descrição do objeto com
especificações

Qtda Und Vai. Unitário

(R$)

Val-Total(R$) Praz. Víüidade

01 • CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA P/VRA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO

GERENCIAMENTO,

ELABORAÇÃO E
CONTROLE DE

GASTOS COM

COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE
DADOS JUNTO AO

PORTAL DO SAGRES.

10 ME5 1.500,00 15.000,00 60 dias

Declaramos conhecer a legislação de referência desta lidtação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,o que conhecemos e aceitamos em
todos os termos, inclusive quando ao pagamentoe outros.

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas as normas legais
e regulsunentares refativas à documentação, obtendo todas as autoriza^es que se fizerem necessárias
junto aosórgâos públicos competentes. _

Esta proposta é válida por 60 dias, a corJE^31g^^i^3(^rf000^oOfi licitação, para
assinatura do Termo de Registro de Preços.

Patos/PB, 12 de abril de 2024.

083 9. 96854926

083 9. 96SS4926

©sscrittocontobU idade

©SSCritto

sscritto@9moil.com

Ruo Vicente Lourenço do Souso,

^3 Jordim MognóUo PotoS' PB 58.705/576

SUENIA DE SOUSA COSTA

Rua Vicente Lourenço de Sotiza. 23 - Casa
tedirn^aonólia - CiP 5a7aS-57(

arante
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

SUENIA DE SOUSA COSTA

CPF

044.121.044-94

CNPJ

53.401.349/0001-00

Nome Empresarial

53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA

Capital Social

3.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

08/01/2024

Data da Situação Cadastrai

08/01/2024

Endereço Comercial

CEP

58705-576

Bairro

JARDIM MAGNOLIA

Logradouro Número

RUA VICENTE LOURENCO DE SOUZA 23

Município UF
PATOS PB

Complemento

CASA

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEi

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1° período 08/01/2024

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Fotocopiador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8219-9/01 - Fotocópias

Ocupações Secundárias

Digitador(a) independente

Atividades Secundárias (CNAE)

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no locai de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Wicroempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei-receíta.economia,gov.br/ceflificado.
Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MiNISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - Sf NATRAN

NOM(

r OOC IDENTIDAOe/ÔRG (MISSORTUf

rDATANUaMENTO

"RIUCAO

r PERMISSÃO rACC ^CAT.HAB

N'Kasra)

QR-CODE

r VAIIOADE ■ ' ■ > rl-HABOÍTAÇAO \

-  - - •

... r) • ■

r-

CM

to

CM
O

00

r-

to
(O

CM

f OBSERVAÇÕES ■

AsawmjM DOpoaTAOon^UICAL r dajaemissAo—

r.?'í:-2:2;

TtJíASóSSjS

SAO PAULO

OENATRAN

Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assínador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
https://vvww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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09/01 /2Ü24, 09; 12 aboulblank

Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

044.121.044-94

Nome

SUENIA DE SOUSA COSTA

Nascimento

20/07/1984

CÓDIGO DE CONTROLE

7474.1868.F6A1.A813

Bi
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 09:10:11 do dia 09/01/2024 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

aboutiblank 1/1
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CAGEPA

N° Documento: 20240472055324

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAÍBA

AVENIDA FELICIANO aRNE - CAGEPA - 220 - JAGUARIBE JOÃO PESSOA PB 56015-570

CMPJ: 09.123.654/0001-87 - ISNC.ESTAD0M, N" 160572029

InfoEOiaç&as «/ou Reclamações - Ligue 115

SEGUNDA VIA

F.SCRITORIO PATOS

CODIGO PARA

DÉBITO AUTOMÁTICO

07205532.4

MATRÍCULA

I
CLIENTE CPF/CNPJ: VENCIMENTO

14/04/2024

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

075.018.190.0112.000 RUA VICENTE LOURENCO DE SOUZA, 23 - JARDIM MAGNOLIA - PATOS PB 58705-576 04/2024

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA ■ ÁGUA ESGOTO

LIGADO POTENCIAL

ÚLTIMOS CONSUMOS

03/2024 - 6-30 02/2024 - 1

01/2024 - 7-30 12/2023 - 7-30

11/2023 - 1 10/2023 - 10-30

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

1 5 H 30 5325

LEITURA CONSUMO CONSUMO/DIA

ANTERIOR 1 ATUAL (M') DIAS (M')

ÁGUA - 517 1 517 5 32 0,16

N^Hin: Y15N283365

07/03/2024 1 08/04/2024

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

AGUA

^^RESIDENCIAL 001 UNIDADE

CONSUMO DE AGUA 5 H3 45,28

Valor aproximado dos tributos PIS e COFINS, Lei 12.741 de 2012. RS 6,97

TOTAL R$ 46,28

Combater a Dengue é papel de todos!

Elimine possíveis criadouros e promova a conscientização,

^m caso de sintomas, ligue para Alô Saúde: 0800 281 6591.

INFORMAÇÕES SOBRE 0 CONTRO

Anexo XX, da Portaria de Coi

LE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 03/2024

tsolidacâo n" 5/2017. alteí-aHa r>ela Portaria n° 888/20

to
i-'

Parâmetro VI.Médio Parâmetro Vi. Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio

Turbidez 0,92 Cor i^arente 10,30 Bact. Heterotróficas Colif.Totais

Cloro(mg/L) 2,00 Coliformes Fecais Colif.Termotolerantes

VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Emitido por: INTERNET Emitido em: 11/04/2024

MATRÍCULA

07205532.4

INSCRIÇÃO

075.018.190.0112.000

CAGEPA

FATURA

04/2024

NÃO RECEBER APÓS

30/04/2025

VENCIMENTO: 14/04/2024

GRUPO: 530

82650000000-3 46280010075-4 07205532401-5 04202400003-8

• ■

VALOR R$ 46,28

VIA CAGEPA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA

CNPJ: 53.401.349/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:54:06 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 07/07/2024.

Código de-controle-da certidão: 746B.7F9B.D142.BBFD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7D18.8A5D.072D.E4EF Emitida no dia 22/04/2024 às 15:59:59

Identificação do requerente:

CNRJ/CRF: 53.401.349/0001-00

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

--REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

""Prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, recontrecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: A520.FF6F.5E16.1AE7.A340.DCC5.4D7C.1D34. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

EiKÍcrPto AV EPíTACIOPESSOA »l<EMTRO TeWofw (63)3421-2108 CNPJ 09 084 61SW01-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que. de conformidade com as Informações constantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor. NAO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Olvida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificado.

Nome:

53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA

Seqüencial:

351627

CPF/CNPJ: 53.401.349/0001-00 Validade: 09/03/2024

Endereço: R VICENTE LOURENÇO DE SOUZA 23
Localização: JARDIM MAGNÔLIA PATOS 58705576

Observação:

PREFEITURA MUNtCIPAL DE PATOS. 9 de Janeiro de 2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente apuradas.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

789D1269CE97725E0F578A1A02A4B2C4CD291F64

TAuW Mm^aa LIDA Veftia. 3 0.IL20240I M.143S nMtlkn UnáriKBIM Eiriuao:0Mlin024

Scanned with CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária
Endereço' AV. EPITACIO PESSOA, gi-CENTRO Telefone; (83}3421-2108 CNPJ: 03.084.BI5/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumpfimenio ao despacho exarado no PROCESSO N® nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 23/04/2024

Contribuinte:

53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA

Inscrição Mercantil:

1000003577

Seqüencial:

351827

Referência Loteamento:

Localização: R VICENTE LOURENÇO DE SOUZA. 23,, JARDIM
MAGNÓLIA Cadastro Imobiliário:

Natureza:

Tributos Mercantis

Inscrição imobiliária:

Razão Social:

53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA'

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

53.401.349/0001-00 1000003577 .

- Atividade Principal:

8219-9/01 - FOTOCÓPIAS

Atividades Secundárias

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Início Atividade: 08/01/2024 Validade: 22/06/2024

Observações: Válido por 59 dias.

•

.

Assínatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.Uibutosmunlcipais.com.br/re<}e8im/preíeitura/pat08//views/publico/poridldocontribuinte/publico/autentjcacao/autentk;ac
ao.xhtmf

F648DFEA1CAB3A11C695579941660A364278A789

Tnbutut miomitiica LTDA V«r«8o; 3.D.R. Utuãrio; 31549401 Eniisste; 23/04/2024 POg/tt; 1 de l
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Página i de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 53.401.349/0001-00

Certidão n°; 2110841/2024

Expedição: 09/01/2024^ às 08:58:08

Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 53.401.349/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dü .'ici-is e S'J gssCõe? : cndtSr.st.. ] ua .br
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22/04/2024,16:02 Consulta Regularidade do Empregador

VullCi i" ' • 4-''

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONCM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

53.401.349/0001-00

SUENIA DE SOUSA COSTA

R VICENTE LOURENCO DE SOUZA 23 / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB /
58705-575

A Caixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: 14/04/2024 a 13/05/2024

Certificação Número: 2024041400361167125563

Informação obtida em 22/04/2024 15:56:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//cansulta-crf.caÍxa.gov.br/consuitacrf7pages/impressao.jsf 17T
Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: A520.FF6F.5E16.1AE7.A340.DCC5.4D7C.1D34. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certiricamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 53.401.349/0001-00

Razão Social: SUENIA DE SOUSA COSTA

Nome Fantasia: SUENIA DE SOUSA COSTA

Certidão emitida às 16:03 de 22/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo sollcitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: Ihal.DnkM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: A520.FF6F.5E16.1AE7.A340.DCC5.4D7C.1D34. 
Proposta e Anexos - 53.401.349 Suenia de Sousa... Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 53.401.349/0001-00

Razão Social: SUENIA DE SOUSA COSTA

Nome Fantasia: SUENIA DE SOUSA COSTA

Certidão emitida às 16:03 de 22/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta cerüdão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: eM2t.zÍhW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: A520.FF6F.5E16.1AE7.A340.DCC5.4D7C.1D34. 
Proposta e Anexos - 53.401.349 Suenia de Sousa... Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DLSPENSz\ DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Tesouraria da Câmara.

Assunto: Procedimento de dispensa de lidtaçào.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21, objetivando:

CONTR/\TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO GERENCIAMENTO,
ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO
DE Di\DOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa iniciai do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com
a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para
formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 25 de Abril de 2024.

AILTON PAUm DE SOUZA

Presidente da Cãmaia

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: 18FC.E414.035D.0289.13C3.EA47.3513.45ED. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CÂMARA
Municipold^^ape^

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ-PARAIBA
"Casa de Corsino de Farias Souza"

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

SbSS, S
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO POREM. DO SAGRES.

tífoS—CH... p,oc.-. —
informações complementares que O acompan am, qu. ^ CONTR-ATAÇÃO DE EMPRESA IAMU\
efetivação de serviço para supnr demanda espec E CONITIOLE DE GASTOS

l5.SHS==H^S=SS£
sMialSsHHeSiríS
Smndo o orçamento disponível e ainda a seqüência histónca da reaUzaçao de despesas semelhantes,
quando existente.

2ÍS quSvo°e a respectiva unidade da presente contratação em ftinção do serviço delineado e utilização
prováveis sào:

CÓDIGO discriminação obsunidadeqüantidade
1  contratação DC empresa para prestação Mc,

DE SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, ELA
Observação: as especiticações do objeto estão discriminadas no Termo de Referênaa.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

íbvANlA feoUVElA SOARES DE toUZA
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: 3741.5BD0.90FD.4B83.E485.D8A4.3575.C57F. 
Estimativa da despesa. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMADA
Municipal da Taperoá

GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1DENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTILVTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, EUVBOIUÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM
COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.
L2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - ' CONTR/VTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
GERENCIAMENTO, ELABOR.AÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍ\TilS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORT^VL DO SAGRES - considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maxirmzação
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3. LA contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características c especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PMA PRESTAÇÃO DE Mês 9

SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, EL/\BORAÇÃO E
CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS |UNTO AO PORTAL DO
SAGRES.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2.LIm'cio: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 9 (nove) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTILATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM
COMBUSTÍVt:iS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: 9FF3.1989.31D7.11BC.181C.E2F3.4CD0.4A5B. 
Formalização de demanda. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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6.0.ESTIMATi:VA DOS PREÇOS
ó.l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R?1 13.500,00.

7.0.PREVISÂO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economiddade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
S.l.l.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a; CONTOATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SER\TÇO NO GERENCLAMENTO, EI.ABOR.AÇAO E CONTROLE DE GASTOS COM
COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES;
8.L2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finahsticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado
a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
ati\ádades fins da Administração;
8.1.4.Entcndc-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

dg, toxjyx ■
Gl'OVANT^GOUTOLV SOARES DE SOUZA
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: 9FF3.1989.31D7.11BC.181C.E2F3.4CD0.4A5B. 
Formalização de demanda. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CÂMARA
Municipal de Taperoâ

GAMARA MtJNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRi\TAÇÃO DE EMl^RESA PARi\ PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, EL.ABORj\ÇAO E CONTROLE DE GASTOS COM
COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAI. DO SAGRES.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art 23, § 1", da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Abril de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Mês 9 1.500,0013.500,00
P.ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NO GERENCIAMENTO,

ELABORAÇÃO E CONTROLE DE
I  GASTOS COM COMBUSTÍVEIS,
^  BEM COMO A INSERÇÃO DE

DADOS JUNTO AO PORTAL DO
SAGRES.

Total 13.500,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 13.500,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
preÃÍstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 9 (nove) meses
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exerddo financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: ECDE.2C22.4DA9.05D7.5CF9.57A1.46FA.5805. 
Justificativa de preço. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financciro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

ÍEOVíVNIAOGOIA^lVSOARES de SOUZA
Tesoureira da Câmara

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: ECDE.2C22.4DA9.05D7.5CF9.57A1.46FA.5805. 
Justificativa de preço. Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza^^

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N'' DV10003/2024

Taperoá - PT3, 26 de Abrü dc 2024.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da
singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A
INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO POREM. DO SAGRES.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE ENfPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, EE\BORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS,
BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS jUN'i'0 AO PORTVM. DO SAGRES considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação cm tela, a mesma poderá ser efetuada
junto a: 53.401.349 SUE^NIA DE SOUSA COSTA - R$ 13.500,00; pretenso contratado muito bem conceituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido
levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1", da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente
proposta apresentada, constante dos autos do processo.

»>^.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

* - Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria leg^laçao
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. E dispensável a lidíaçao:"

^77-para contratação que envolva valores inferiores a 59.906,02 {cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e âoh centavos), no caso de
outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação dc Vossa Excelência do processo em apreço,
o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

JVEIA^OARES DE SC7ÍJZGÍEOVANLA fíOUVElASOARES DÊ SCTlIZA
Tesoureira da Câmara
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CAMARA
Municipal de Toperoá

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA
"Casa de Corsíno de Farias Souza'^

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS W DV10003/2024

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS^
BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.
53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA Mês

31.960.441 FRANCISCO ALEXSANDRO Mês

FERREIRA DOS SANTOS

26.787.203 JOSE CLENIO AUGUSTA OLIVEIRA Mês

1.500,00

1.800,00

13.500,00

16.200,00

9  1.950,00 17.550,00 3

7'aperoá - PB, 26 de Abril de 2024

RESULTADO FINAL:

- 53.401.349 SUENIA DE SOUSA COSTA.

53.401.349/0001-00

Itcm(s): 1.
Vabr: R$ 13.500,00

cmOVANlAÚGOUVElA SOARESTTE
SOUZA

Tesoureira da Câmara
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CAMARA
MunicipoM^ope^

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PARAÍBA
«Casa de Corsino de Farias Souza"

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Obieto: CONTRAl-AÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela resenha orçamentária que neste ato
foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido.

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.101 - Câmara Municipal
00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal
3.3.90.39.00 - Outro serviços de terceiro pessoa jurídica

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

GEOVANIA C50UVE17^0ARE:S DE SOUZA
Tesoureira da Câmara
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA-PARAIBA

"Casa de Corsino de Farias Souza"

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONllCVrAÇÃO DE ENIPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO GERENCL\MENTO, ELABOR.\ÇAO E CONTOOLE DE GASTOS
COM COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUN^1'0 AO PORTAL DO SAGRES.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal n" 14.133, de D de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.LA contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONl'RATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONIROLE DE GASTOS
COM COMBUSTÍVEIS, BEM COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES
—, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação cm função do serviço delineado e
utilização prováv^cis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos,
bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As caractcrístícas e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.\ PRESTAÇÃO DE Mês 9

SERVIÇO NO GERENCLVMENTO, ELABORAÇÃO E
CONIROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO
SAGRES.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo
diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal n" 14.133/21.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
traballiista, bem como por todas as despesas e compromissos assuinidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas c especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7.1.1.Início: Imediato;

7.1.2.Conclusào: 9 (nove) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos iVrts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pek legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:38. Validação: 0297.7361.627D.4C6C.1FD8.A375.DCC5.915E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 127348/24. Data: 19/11/2024 09:17. Responsável: Ailton P. de Souza.

26

26



8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e cm observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemcnto.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.l.Sc necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art 67 e 69, da
Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salicnta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras cm geral, confonne as disposições do Art. 70, do
mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do /Vrt. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos ̂^Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
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previstas nos incisos 11,111, TV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, \^uando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula!
EM = N X W X I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I ~ (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pêlo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

âYiua-ntn (^\LfAíX.jilõOhe/^ à'.
iOVANiA GOUVEIABOARES ÜE SÕUZA

Tesoureira da Câmara
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÂ-PARAÍBA
"Casa de Corsino de Farias Souza"

TERMO DE RX^FERÉNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONITIATAÇAO DE E^ÍPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO E CONTROLE DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS, BEM
COMO A INSERÇÃO DE DADOS JUNTO AO PORTAL DO SAGRES.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para os fins desta hei, considera-se:"

XXIII - termo de referencia: documento necessário para a contratação de bens e serviço.':, que deve conter os seguintesparâmetros e
elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de predsào adequado, para caracterizar o objeto da lidtaçào.

Taperoá - PB, 23 de Abril de 2024.

AILTON PAUI. 1 SOUZA

Presidente da Cá:
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